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  Proc. Administrativo 107- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  07/03/2024 às 11:42:59

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_CONTRATOS_26_e_27_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/03/2024 11:49:51 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7157-A5C9-B031-D14A 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 041/2024 – JPS                      Cajati/SP, 07 de março de 2024.    
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa KI MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP referente à Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan, 
veículo novo, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência.  

SEGUINTES DADOS: 
 

CNPJ /MF: 44.403.694/0001-83 
ENDEREÇO: Rua Itacambira, nº 83 – Sala 05 – Bairro Canaã – Sete Lagoas – MG (35700-313) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante 
PRAZO DE ENTREGA: Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do pedido de compra/empenho enviado por email pelo Departamento de Suprimentos 
DATA DO EMPENHO: 07 de março de 2024. 
PROCESSO Nº: 1016/2023 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Ivan Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG M2622546, CPF nº 559.134.826-20, nascido em 06/06/1965, residente e domiciliado à Rua Tibúrcio Braga, nº 93 – Bairro Dona Benta – Sete Lagoas – MG (35700-592), representante legal da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: Fiscalização: Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria 339 de 07/03/2024.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do contrato 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretária Municipal de Saúde 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP CPF/CNPJ do Contratado: 44.403.694/0001-83 Nome do Contratado: KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP Responsável: Sr. Ivan Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG M2622546, CPF nº 

559.134.826-20, nascido em 06/06/1965, residente e domiciliado à Rua Tibúrcio Braga, nº 93 – Bairro Dona 
Benta – Sete Lagoas – MG (35700-592), representante legal da empresa Número do Contrato: 026/2024 Data de assinatura: 07/03/2024 Tipo de objeto Veículo Objeto: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan, veículo novo, zero quilômetro; 
para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações 
técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência Data início da vigência: 07/03/2024 

CONTRATO Nº 026/2024 
07/03/2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Data término da vigência: 05/06/2024 Prazo de vigência: 90 (noventa) dias. Valor do Contrato: R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais)   Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não Número do Edital de Licitação: 137/2023 Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico Processo: 1016/2023 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Saúde Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 153.000,00  Número de Proponentes: 14 (catorze) Número de Habilitados: 01 (uma) Número de Classificados: 14 (catorze) Houve Recurso (Adm/Jud): (   ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: licitaitn@gmail.com / kiveiculoslicitacao@gmail.com                                 Telefone: (31) 2107-6600 / (31) 2107-6606 / (31) 99934-8373       E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   
 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 042/2024 – JPS                      Cajati/SP, 07 de março de 2024.    
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa SHARK LICITAÇÕES, 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME referente à Aquisição de quatro ambulâncias do 
Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de 
Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência.  

SEGUINTES DADOS: 
 

CNPJ /MF: 45.721.815/0001-06 
ENDEREÇO: Praça da Sé, nº 399 – Sala 502 – Andar 5 – Edifício Condomínio Zerlini – Sé – São Paulo – SP (01001-000)  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.035.760,00 (um milhão, trinta e cinco mil, setecentos e sessenta reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante 
PRAZO DE ENTREGA: Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do pedido de compra/empenho enviado por email pelo Departamento de Suprimentos 
DATA DO EMPENHO: 07 de março de 2024. 
PROCESSO Nº: 1016/2023 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Marcelo Cordeiro, brasileiro, divorciado, representante comercial, portador do RG 8.110.556-1, CPF nº 033.274.099-43, nascido em 05/08/1982, residente e domiciliado à Rua Delhi, nº 864 – Bairro Parque Agari – Paranaguá – PR (83215-230), procurador da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: Fiscalização: Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria 339 de 07/03/2024.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do contrato 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretária Municipal de Saúde 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP CPF/CNPJ do Contratado: 45.721.815/0001-06 Nome do Contratado: SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME Responsável: Sr. Marcelo Cordeiro, brasileiro, divorciado, representante comercial, portador do RG 

8.110.556-1, CPF nº 033.274.099-43, nascido em 05/08/1982, residente e domiciliado à Rua Delhi, nº 864 – 
Bairro Parque Agari – Paranaguá – PR (83215-230), procurador da empresa Número do Contrato: 027/2024 Data de assinatura: 07/03/2024 Tipo de objeto Ambulâncias tipo A 

CONTRATO Nº 027/2024 
07/03/2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Objeto: Aquisição de quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, 
zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência Data início da vigência: 07/03/2024 Data término da vigência: 05/06/2024 Prazo de vigência: 90 (noventa) dias. Valor do Contrato: R$ 1.035.760,00 (um milhão, trinta e cinco mil, setecentos e sessenta reais)   Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não Número do Edital de Licitação: 137/2023 Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico Processo: 1016/2023 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Saúde Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 1.626.666,67  Número de Proponentes: 24 (vinte e quatro) Número de Habilitados: 01 (uma) Número de Classificados: 24 (vinte e quatro) Houve Recurso (Adm/Jud): (   ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: comercial.handel@gmail.com / marcelocordeiro.vdir@gmail.com                                  Telefone: (11) 98965-5499 / (41) 99850-3007       E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   
 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
15

7-
A

5C
9-

B
03

1-
D

14
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

15
7-

A
5C

9-
B

03
1-

D
14

A

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_7157A5C9B031D14AC0BD4BD4_proc.-administrativo-107--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (4/5)        1165/1266



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7157-A5C9-B031-D14A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 07/03/2024 11:49:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7157-A5C9-B031-D14A

1Doc:  Proc. Administrativo 108- 1.016/2023        1166/1266

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7157-A5C9-B031-D14A


  Proc. Administrativo 108- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  07/03/2024 às 11:43:49

 

Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento, visando seus posteriores empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDO_2071_2024_KI_MAQUINAS_PE_137_2023.pdf

PEDIDO_2073_2024_SHARK_PE_137_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/03/2024 11:45:45 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B06-5332-D059-F75A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2071/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 3142/2024 Contrato: 26/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000034
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1205 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  um  veículo  tipo  suv  ou  minivan  e  quatro  ambulâncias  do  Tipo  A  –  Simples  Remoção,  veículos  novos,  zero
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição  de  um  veículo  tipo  suv  ou  minivan  e  quatro  ambulâncias  do  Tipo  A  -  Simples  Remoção,  veículos  novos,  zero
quilômetro;  para  uso  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Cajati  -  SP  conforme  especificações  técnicas  e  demais
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 15131 - KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (31)2107-6600 Fax:KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Rua Itacambira, nº 83 - Sala 05   Canaã
E-mail:

SETE LAGOAS Estado: MGCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual: 004209215.00-9044403694000183

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

35700313

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 UND 35.26400-0 Veículo novo. zero quilómetro: com ano de

fabricação/modelo mínimo 2023/2023: quatro portas
laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8
ou superior, cambio automático: direção assistida
(hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de
fábrica; airbag duplo frontal; sensor de
estacionamento com câmera de ré; protetor de
cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas
elétricas em todas as portas. bancos com capa em
courvin ou outro produto impermeável: cintos de
segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos
traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros
com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto;
jogo de carpetes internos da cabine em borracha.
courvin ou outro produto impermeável: pneus
conforme especificação do fabricante com medida
mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das
portas, com sistema de central multimídia integrado a
sistema android, antena e bluetooth: películas de
proteção solar nos vidros laterais e traseiros de
acordo com a legislação vigente, cor
predominantemente branca. Garantia mínima de 1
(um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km
do município de Cajati/SP. (Demais características
conforme TR do edital)

0001 126.200,0000 126.200,00

Marca: Chevrolet Spin 1.8 7 lugares -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Março de 2024

126.200,00 0,00 0,00 126.200,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2073/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 3144/2024 Contrato: 27/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000034
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1206 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  um  veículo  tipo  suv  ou  minivan  e  quatro  ambulâncias  do  Tipo  A  –  Simples  Remoção,  veículos  novos,  zero
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição  de  um  veículo  tipo  suv  ou  minivan  e  quatro  ambulâncias  do  Tipo  A  -  Simples  Remoção,  veículos  novos,  zero
quilômetro;  para  uso  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Cajati  -  SP  conforme  especificações  técnicas  e  demais
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 15135 - SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)98965-5499 Fax:SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc   Sé
E-mail:

SAO PAULO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual: 136.569.101-11945721815000106

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

01001000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
4,000000 UND 35.26401-0 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com

assistência técnica no raio de até 250km do município
de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor
branca, ano de fabricação/modelo mínimo
2023/2023, carroceria em aço estampado (original de
fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira
ou traseira, reservatório de combustível com
capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção
hidráulica ou elétrica, "air bag" no mínimo para o
motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros,
travas elétricas em todas as portas, com calhas de
chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar
condicionado para a cabine do motorista original de
fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a
frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e
antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos
compatíveis. Comprimento interno do compartimento
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do
compartimento de carga de no mínimo 1890mm.
Capacidade volumétrica do compartimento de carga
de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue
com todos os itens obrigatórios de acordo com a
legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento
da transformação será realizado no Termo de
Referência).

0002 258.940,0000 1.035.760,00

Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Março de 2024

1.035.760,00 0,00 0,00 1.035.760,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0B06-5332-D059-F75A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 07/03/2024 11:45:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Proc. Administrativo 109- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data: 07/03/2024 às 11:47:23

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS, SEAJ-PGM-PROC3,

CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Encaminho os pedidos devidamente assinados para realização dos respectivos empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDOS_PE_137_2023_ASSINADOS.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 110- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/03/2024 às 12:13:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMS-DGS, SEAJ-PGM-PROC3,

CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a comprovação de email dos pedidos efetuados as licitantes contratadas, bem como à
Secretaria requisitante dos veículos para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EMAIL_KIVEICULOS_PE_137_2023.pdf

EMAIL_SHARK_PE_137_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 111- 1.016/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  15/03/2024 às 10:36:10

 

Prezados,

Segue em anexo notas de Empenho referente aos Pedidos do dias 07/03/23.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

PROC_1016.pdf

1Doc:          1184/1266
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  Proc. Administrativo 112- 1.016/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/03/2024 às 08:46:01

 

Prezados,

Encaminho os Contratos, as portarias, e a publicação,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_03_2024_PUBLICADO_19_03_DIARIO_OFICIAL.pdf

KI_MAQUINAS_E_EQUIPAMENTOS_LTDA_EPP_CONTRATO_026_2024.pdf

PORTARIA_339.pdf

SHARK_LICITACOES_SERVICOS_E_TRANSPORTES_LTDA_ME_CONTRATO_027_2024.pdf
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Página 1 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

N° 023/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/03/2024 VALOR:R$ 92.500,00 
CONTRATADA: DOUGLAS E VINÍCIUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show 
artístico com a apresentação da dupla musical “ Douglas e Vinicius” no evento do aniversário 
da cidade , no dia 18/05/2024, no centro de eventos "Talvani Bernardo", no município de Cajati 
- SP, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e turismo.  VIGÊNCIA: 
78 (setenta e oito) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 03/2024 PROCESSO: 
111/2024 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 024/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/03/2024 VALOR: R$ 342.320,12 
CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA – EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e 
hidráulica, nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 27/2023 PROCESSO: 959/2023 1DOC 
PROPONENTE: 06. 
 
N° 025/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/03/2024 VALOR: R$ 543.564,24 
CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA – EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de redes telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do 
Município de Cajati/SP e execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica, 
elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de 
Cajati/SP.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 27/2023 
PROCESSO: 959/2023 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
N° 026/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/03/2024 VALOR: R$ 126.200,00 
CONTRATADA: KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP OBJETO: Aquisição de um 
veículo tipo suv ou minivan, veículo novo, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde 
do Município de Cajati – SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no 
Termo de Referência. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
137/2023 PROCESSO: 1016/2023 1DOC PROPONENTE: 14. 
 
N° 027/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/03/2024 VALOR:R$ 1.035.760,00 
CONTRATADA: SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME OBJETO: 
Aquisição de quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 137/2023 PROCESSO: 1016/2023 
1DOC PROPONENTE: 24. 
 
N° 028/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/03/2024 VALOR: R$ 9.626,40 
CONTRATADA: AZZA TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES S.A OBJETO: 
Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de telecomunicações por meio 
de IP utilizando-se de fibra ótica ou par metálico, visando acessos permanentes e completos 
para conexão de câmeras de monitoramento - instaladas pela Prefeitura do Município de Cajati 
- SP em vias públicas urbanas - à rede mundial de computadores com velocidade mínima 
garantida de 100 Mbps (cem mega bits por segundo), contemplando suporte técnico pelo 
período de 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 12/03/2024 a 24/08/2024. MODALIDADE: Dispensa 
Licitação nº 3618 PROCESSO: 73020/2022 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 029/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 179.670,00 
CONTRATADA: PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA OBJETO: Contratação de 
prestação de serviços de concessão de passe escolar aos munícipes de Cajati – SP que estudam 
no Município de Registro – SP, em ensino técnico ou nível superior VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação PROCESSO: 136/2024 1DOC PROPONENTE: 
01. 
 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2121
Ano 2024

Página 25 de 51

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Secretaria de Assuntos Jurídios

Extrato de Contratos/aditivos
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Página 2 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

N° 030/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/03/2024 VALOR: R$ 45.839,00 
CONTRATADA: THAISE ROSA OSAWA - ME OBJETO: Aquisição de ovos de Páscoa para 
consumo de alunos da Rede Municipal de Ensino e usuários do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo 
VIGÊNCIA: 01 (um) mês MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 004/2024 PROCESSO: 
116/2024 1DOC PROPONENTE: 09. 
 
N° 031/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/03/2024 VALOR: R$ 1.443,00 
CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME OBJETO: Aquisição de ovos de Páscoa 
para consumo de alunos da Rede Municipal de Ensino e usuários do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo 
VIGÊNCIA: 01 (um) mês MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 004/2024 PROCESSO: 
116/2024 1DOC PROPONENTE: 09. 
 
PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 013/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 01/03/2024 VALOR: R$  602.000,00  CONTRATADA: UNYON EXPRESS 
TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI - ME OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fazer o transporte de usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, atendidos pelas Unidades de 
Saúde do Departamento Municipal de Saúde residentes no município de Cajati - SP, para 
tratamento de saúde especializado no Município de São Paulo – SP, conforme Termo de 
Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 02/03/2024 
a 02/03/2025 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2021 PROCESSO: 66500/2021. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 088/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/03/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Reforma e Ampliação do Centro de Convivência e Assistência Social e Departamento 
Social, no Bairro Inhunguvira - Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 001/2022. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 
05/03/2024 a 05/06/2024 MODALIDADE: Concorrência nº 001/2022 PROCESSO: 
71351/2022. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 005 DO CONTRATO N° 094/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 04/03/2024 CONTRATADA: KTR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO 
LTDA - ME OBJETO: aquisição de Máquina retroescavadeira através do Convênio MAPA nº 
913080/2021 - Plataforma + Brasil nº 502615/2021 firmado com o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: 
05/03/2024 a 02/06/2024 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 045/2022 PROCESSO: 
72508/2022. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 016/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/03/2024 VALOR: R$ 38.713,89 CONTRATADA: VISION NET LTDA 
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento on-line dos veículos da frota do Município 
de Cajati, com fornecimento dos equipamentos em comodato, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
(doze) meses VIGÊNCIA: 08/03/2024 a 08/03/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
005/2023 PROCESSO: 114/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 017/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/03/2024 VALOR: R$ 12.351,42 CONTRATADA: RADCLOUD CORPORAÇÃO 
LTDA - ME OBJETO: Serviço de implantação do sistema de PACS, através de licença de uso, 
contemplando treinamento da equipe, manutenção e atualização do sistema. O sistema PACS 
(Picture Archiving And Communication System) deverá contemplar o gerenciamento, o 
compartilhamento, a visualização e o arquivamento exames (Raios x, ) na nuvem/plataforma, 
disponibilizada em visualizador de imagens DICOM com conjunto de ferramentas necessárias 
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para confecção do laudo médico e uma plataforma que armazene as imagens e laudos médicos, 
que forneça acesso aos resultados para pacientes e médicos, através de senha de acesso, para 
atendimento das necessidades do Departamento de Saúde de Cajati, conforme requisitos 
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
12 (doze) meses VIGÊNCIA: 09/03/2024 a 09/03/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
006/2023 PROCESSO: 067/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 216/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/03/2024 CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Recapeamento asfáltico, adequação de 
calçadas para acessibilidade e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitória - 
Etapa I - Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Regional - Contrato Repasse OGU 
928469/2022, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 017/2022. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: 09/03/2024 a 06/06/2024 
MODALIDADE: Concorrência nº 017/2022 PROCESSO: 73031/2022. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 015/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 13/03/2024 VALOR: R$ 51.415,90 CONTRATADA: BRASIL SINALIZAÇÃO 
LTDA OBJETO: Contratação de empresa para serviços de sinalização horizontal de transito 
com material termoplástico em diversas vias do município de Cajati. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 16/03/2024 a 16/03/2025 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 004/2023 PROCESSO: 054/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 043/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 3.926,01 CONTRATADA: RORATO & MOLEIRO LTDA 
- ME OBJETO: Contratação do Serviço de Publicação de Atos Oficiais no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Cajati-SP, pelo período de 12 meses. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses VIGÊNCIA: 30/03/2024 a 30/03/2025 MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 
1696/2022 PROCESSO: 3275/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 005 DO CONTRATO N° 052/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 137.970,36 CONTRATADA: ECOTEC SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA OBJETO: Contratação de empresa para fins de manutenção de playgrounds 
e academias ao ar livre em diversos Bairros do Município de Cajati - SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 16/03/2024 a 16/03/2025 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 002/2020 PROCESSO: 63128/2020. 
 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 187/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 456.438,58  CONTRATADA: QFROTAS SISTEMAS 
LTDA OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento eletrônico de frota e controle de 
manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 
pintura, lavagem, retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, 
cambagem, serviço de vidraçaria, serviço de estofamento, trocas de óleo para motor, trocas 
de filtros de óleo e filtros de ar, lubrificantes, serviços de guincho, serviços de borracharia, com 
fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos e demais 
insumos necessários à manutenção de veículos e maquinários pertencentes à Frota da 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP e convênios, conforme Termo de Referência em anexo, 
conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 05 (cinco) meses VIGÊNCIA: 31/03/2024 a 31/08/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 101/2022 PROCESSO: 73045/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 023/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 35.358,45   CONTRATADA: VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS 
LTDA - EPP OBJETO: Aquisição de vales transporte para servidores públicos municipais de 
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Cajati - SP, por período de 12 (doze) meses. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses 
VIGÊNCIA: 21/03/2024 a 21/07/2024 MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação nº 003/2023 
PROCESSO: 232/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 096/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: JANAINA ALVES KOTOSKI 
DA SILVA OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 
19/03/2024 a 19/05/2024 MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o 
Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 099/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: DANDARA KARINA 
RAYMUNDO RIBEIRO OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 
07/04/2024 a 07/06/2024 MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o 
Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 100/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: ALINE DE FREITAS 
OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 07/04/2024 a 07/06/2024 
MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 101/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: ISABELLA RISSO OLIVEIRA 
OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 07/04/2024 a 07/06/2024 
MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 189/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2024 CONTRATADA: EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa para reforma das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) dos Bairros: Capitão Braz, situada na Rua Altamiro Lemos de Pontes, 
s/nº e Vila Andreia, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº no Município de Cajati/SP, 
conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 016/2023. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias VIGÊNCIA: 18/03/2024 a 01/05/2024 
MODALIDADE: Concorrência nº 016/2023 PROCESSO: 785/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 021/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2024 CONTRATADA: SÉRGIO BORGES PEREIRA ELETROS E 
REFRIGERAÇÃO - ME OBJETO: Contratação de serviço de manutenção corretiva e preventiva 
em 09 (nove) câmaras de conservação de imunobiológicos da fabricante Elber Medical 
pertencentes ao Departamento Municipal de Saúde de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (Doze) meses VIGÊNCIA: 20/03/2024 a 
20/03/2025 MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação nº 002/2023 PROCESSO: 210/2023 
1DOC. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 055/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 04/03/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP 
OBJETO: Execução de reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico 
- Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 003/2023. VALOR: 
R$ 26.000,96 totalizando o percentual de 2,7037% do valor originariamente contratado, o 
aditamento se faz necessário devido às alterações que serão necessárias para atender às 
demandas e mudanças na execução da obra de Reforma e Ampliação do Prédio da Secretaria 
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de Meio Ambiente e Agricultura (Despacho 96-156/2023). MODALIDADE: Concorrência nº 
003/2023 PROCESSO: 156/2023 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 002/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 CONTRATADA: CRISTIANA DE SOUZA RAMOS - ME OBJETO: 
Prestação de serviços de operação de controle, vigilância e fiscalização de portarias e edifícios 
públicos, com efetiva cobertura dos postos designados, no âmbito de áreas e edifícios de 
propriedade ou de uso da Prefeitura de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos 
obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 80.617,76 (oitenta mil seiscentos 
e dezessete reais e setenta e seis centavos), aproximadamente 5,61% do valor originariamente 
contratado, este aditamento se faz necessário em virtude de realinhamento de preço concedido 
a contratada após manifestação do departamento de finanças e parecer jurídico 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 128/2022 PROCESSO: 218/2022 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 031/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2024 CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME OBJETO: 
Aquisição de ovos de Páscoa para consumo de alunos da Rede Municipal de Ensino e usuários 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Município de Cajati - SP, conforme Termo 
de Referência em anexo. VALOR: R$ 37,00 (trinta e sete reais), percentual de 2,6% do valor 
originariamente contratado, o aditamento se faz necessário para acréscimo de mais um ovo de 
chocolate sem lactose, uma vez que a secretaria de educação recebeu o laudo médico da 
criança após da data de envio do DFD (Despacho nº56) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
004/2024 PROCESSO: 116/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO 
CONTRATO N° 184/2023. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/03/2024. 
CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA OBJETO: 
Serviços de execução de manutenção elétrica e telefonia nas diversas Escolas do Ensino 
Infantil, Quadra da EMEI Ana Maria e Quadra da EMEIFR Joaquim da Costa Guimarães, Creches 
Sonho Encantado (Sede), Creche Sonho Encantado (Setor I), Creche Sonho Encantado (Setor 
II), Secretaria Municipal de Educação,  Divisão de Alimentação Escolar e diversas Escolas do 
Ensino Fundamental, Quadra do Bº. Capitão Braz, Quadra da E.M. Profª Maria Conceição 
Rodrigues de Alcântara, Quadra da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior e da  E.M. Vitório 
Zanon, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 014/2023, em virtude 
da necessidade de adequação na planilha de serviços, sem alteração de valor, conforme 
planilha elaborada pela Secretaria de obras e Mobilidade Urbana que segue como parte 
integrante deste aditivo. (Despacho 65- 723/2023) MODALIDADE: Concorrência nº14/2023 
PROCESSO: 723/2023 1DOC. 

TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO 
CONTRATO N° 044/2023. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/03/2024. 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP OBJETO: Execução de 
reforma e modernização do Campo Municipal – Etapa 02, situado na Rua Iguape, s/nº - Bairro 
Vila Vitoria – Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 
001/2023, em virtude da necessidade de adequação da planilha de serviços, sem alteração de 
valor, conforme planilha elaborada pela Secretaria de obras e Mobilidade Urbana (Despacho 
72- 068/2023). MODALIDADE: Concorrência nº 001/2023 PROCESSO: 068/2023 1DOC. 

DISTRATO EM VIRTUDE DE RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATO Nº 125/2022. 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2023. CONTRATADA: JUCELIA BARBOSA DO 
NASCIMENTO OBJETO: Contrato para fins de contratação de Monitor de Oficina de  
Cabeleireiro para o Fundo Social de Solidariedade.  MODALIDADE: Dispensa de Licitação em 
conformidade com o Processo Seletivo nº 002/2022. 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2121
Ano 2024

Página 29 de 51

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: D_O_E_CONTRATO_DO_MES_03_2024_PUBLICADO_19_03_DIARIO_OFICIAL.pdf (5/6)        1191/1266



 

 

 

Página 6 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

DISTRATO EM VIRTUDE DE RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATO Nº 107/2022. 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/03/2023. CONTRATADA: LUCIENE DUARTE DE 
BRITO MORAES OBJETO: contratação Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.  MODALIDADE: Dispensa de Licitação em conformidade com o 
Processo Seletivo nº 002/2022. 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa KI MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,  situada na Rua Itacambira, nº 83 – Sala 05 – Bairro Canaã – Sete Lagoas – 
MG (35700-313), inscrita no C.N.P.J sob nº 44.403.694/0001-83, aqui representada pelo Sr. IVAN 
TEIXEIRA NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG M2622546, CPF nº 559.134.826-
20, nascido em 06/06/1965, residente e domiciliado à Rua Tibúrcio Braga, nº 93 – Bairro Dona Benta – 
Sete Lagoas – MG (35700-592), representante legal da empresa, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 137/2023, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.016/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas 
atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan, 
veículo novo, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência do edital. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total Marca 

01 1 

Veículo novo. zero quilómetro: 
com ano de fabricação/modelo 
mínimo 2023/2023: quatro 
portas laterais: capacidade para 7 
lugares; motor flex 1.8 ou 
superior, cambio automático: 
direção assistida (hidráulica ou 
elétrica): ar-condicionado 
original de fábrica; airbag duplo 
frontal; sensor de 
estacionamento com câmera de 
ré; protetor de cárter: sistema de 
freios ABS: vidros e travas 
elétricas em todas as portas. 
bancos com capa em courvin ou 
outro produto impermeável: 
cintos de segurança dianteiros 
retráteis de três pontos e cintos 
traseiros retrateis de três pontos, 

UNIDADE 1 
R$ 

126.200,00 
R$ 

126.200,00 

Chevrolet 
Spin 1.8 7 

lugares – LT 
modelo 

5J752P AT – 
com câmera 

de ré 
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bancos traseiros com encosto de 
cabeça reguláveis, alarme anti-
furto; jogo de carpetes internos 
da cabine em borracha. courvin 
ou outro produto impermeável: 
pneus conforme especificação do 
fabricante com medida mínima 
de aro de 15"; calhas de chuva 
nos vidros das portas, com 
sistema de central multimídia 
integrado a sistema android, 
antena e bluetooth: películas de 
proteção solar nos vidros laterais 
e traseiros de acordo com a 
legislação vigente, cor 
predominantemente branca. 
Garantia mínima de 1 (um) ano. 
Assistência técnica no raio de até 
250km do município de Cajati/SP 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os veículos deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Darci Bueno da 
Cruz, nº 200 - Bairro Bico do Pato – Cajati – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 

 
Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do pedido 

de compra/empenho enviado por email pelo Departamento de Suprimentos. 
 
O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, sendo 60 (trinta) dias para a entrega dos veículos 

e demais dias para o pagamento. 
 
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
licitação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
 

O preço total do lote ora contratado é de R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos 
reais), fixo e irreajustável. 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do artigo 65, Lei Federal nº 8.666/93 
e suas atualizações. 

 
Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 

equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
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CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 

 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 
Econômico 4.4.90.52– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  

Órgão:  
Secretaria Municipal de Saúde 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde 
Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos  

10.302.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos. 
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18 do Edital.  
 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
 
Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do Contrato 

firmado pelas partes (contratante e contratada). 
 
Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em conformidade com a 

solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela contratante, 
decorrente de culpa da contratada, quer seja por emprego de mão de obra, imperícia, ou emprego 
inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para justificar cobrança adicional, mesmo que 
tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que dentro do prazo de garantia. 

  
Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser realizado dentro 

de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) dias corridos. 
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Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação, 
qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 
Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de negligência 

ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços estipulados neste Termo de 
Referência. 

 
Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela 

Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados. 
 
Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratante. 
 
Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital, contados a 

partir da assinatura do contrato. 
 
Entregar os veículos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações. 
 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. 

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar, 
corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em 
desacordo com as regras deste Contrato. 

 
Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

 
Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 

da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

 
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
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Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

 
O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 

contados a partir da data de entrega dos produtos. 
 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

 
A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está fornecendo 
corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

A responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Saúde, na 
pessoa da servidora MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO, conforme Portaria 339 de 07/03/2024. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
 
Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e 
8.429/1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta;  
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.  
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A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da obrigação; 
c) Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor da obrigação, por dia de 
atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigação. 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios 
das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que 
podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante 
do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal.  
 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização (PAR).  
 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.  
 

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento 
da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor 
devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. 
Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeit ando-se a 
EMPRESA ao processo executivo.  
 

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, 
serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou 
represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou  

extrajudicial ou suspensão  pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. 
III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

 
Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 

ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
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Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões relativas 

ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 07 de março de 2024. 
 

 
 

Ivan Teixeira Nogueira 

  
 

Luiz Henrique Koga 
KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 026/2024 
 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan, veículo novo, zero quilômetro; 

para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações 

técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 07 de março de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF:  559.134.826-20 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 396.154.646-00                                         

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ___________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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ASSINATURAS

Código para verificação: 1FD4-1CC9-7D7F-AEB5
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 339, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 01 Fica designada MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO ALVES, 

Servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Saúde, como sendo 
gestora do Contrato nº 027/2024 sendo que a fiscalização do presente Contrato será 
exercida PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA, Servidor efetivo, exercendo o cargo 
Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde, Modalidade Pregão 
Eletrônico sob nº 137/2023, Processo nº 1016/2023 1DOC firmado com a SHARK 
LICITAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME referente à Aquisição de quatro 
ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso 
da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência.  

 
Art. 02 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 07 DE MARÇO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SHARK 
LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME,  situada na Praça da Sé, nº 399 – Sala 502 – Andar 
5 – Edifício Condomínio Zerlini – Sé – São Paulo – SP (01001-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 
45.721.815/0001-06, aqui representada pelo Sr. MARCELO CORDEIRO, brasileiro, divorciado, 
representante comercial, portador do RG 8.110.556-1, CPF nº 033.274.099-43, nascido em 05/08/1982, 
residente e domiciliado à Rua Delhi, nº 864 – Bairro Parque Agari – Paranaguá – PR (83215-230), 
procurador da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado 
entre si no Pregão Eletrônico nº 137/2023, Processo Administrativo Eletrônico nº 1.016/2023 1DOC, 
conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 Constitui objeto do presente contrato para fins de Aquisição de quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência do 
edital. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total Marca 

02 1 

Ambulância Tipo A, veículo 
novo, (0 km), com assistência 
técnica no raio de até 250km do 
município de Cajati/SP, modelo 
furgão, teto alto, na cor branca, 
ano de fabricação/modelo 
mínimo 2023/2023, carroceria 
em aço estampado (original de 
fábrica), potência mínima de 
125cv, tração dianteira ou 
traseira, reservatório de 
combustível com capacidade de 
65 a 75 litros, motor a diesel, 
direção hidráulica ou elétrica, “air bag” no mínimo para o 
motorista, freios ABS, vidros 
elétricos dianteiros, travas 
elétricas em todas as portas, 
com calhas de chuvas nas 
portas da cabine, retrovisor 
elétrico, ar condicionado para a 

UNIDADE 4 
R$ 

258.940,00 
R$ 

1.035.760,00 

Renault 
Master 2.3 

L2H2 
ambulância – 
Motor Diesel 
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cabine do motorista original de 
fábrica, câmbio manual de no 
mínimo 6 marchas a frente e 
uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto 
falantes e antena, rodas de aço 
aro 16 com pneus novos 
compatíveis. Comprimento 
interno do compartimento de 
carga de no mínimo 3040mm; 
Altura interna do 
compartimento de carga de no 
mínimo 1890mm. Capacidade 
volumétrica do compartimento 
de carga de no mínimo 10m³. O 
veículo deverá ser entregue 
com todos os itens obrigatórios 
de acordo com a legislação 
vigente. O veículo DEVERÁ SER 
TRANSFORMADO EM 
AMBULÂNCIA. (Detalhamento 
da transformação será 
realizado no Termo de 
Referência). 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os veículos deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Darci Bueno da 
Cruz, nº 200 - Bairro Bico do Pato – Cajati – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 

 
Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do pedido 

de compra/empenho enviado por email pelo Departamento de Suprimentos. 
 
O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, sendo 60 (trinta) dias para a entrega dos veículos 

e demais dias para o pagamento. 
 
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
licitação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
 

O preço total do lote ora contratado é de R$ 1.035.760,00 (um milhão, trinta e cinco mil, 
setecentos e sessenta reais), fixo e irreajustável. 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do artigo 65, Lei Federal nº 8.666/93 
e suas atualizações. 
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Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 

 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 
Econômico 4.4.90.52– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  

Órgão:  
Secretaria Municipal de Saúde 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde  
Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos 

 10.302.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos. 
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18 do Edital.  
 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
 
Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do Contrato 

firmado pelas partes (contratante e contratada). 
 
Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em conformidade com a 

solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela contratante, 
decorrente de culpa da contratada, quer seja por emprego de mão de obra, imperícia, ou emprego 
inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para justificar cobrança adicional, mesmo que 
tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que dentro do prazo de garantia.  
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Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser realizado dentro 
de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) dias corridos. 

 
Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação, 

qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de negligência 

ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços estipulados neste Termo de 
Referência. 

 
Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela 

Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados. 
 
Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratante. 
 
Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital, contados a 

partir da assinatura do contrato. 
 
Entregar os veículos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações. 
 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. 

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar, 
corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em 
desacordo com as regras deste Contrato. 

 
Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

 
Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 

da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

 
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
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Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

 
O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 

contados a partir da data de entrega dos produtos. 
 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

 
A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está fornecendo 
corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretaria Municipal de Saúde, 
na pessoa da servidora MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO, conforme Portaria 339 de 07/03/2024. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
 
Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e 
8.429/1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta;  
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.  
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A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da obrigação; 
c) Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor da obrigação, por dia de 
atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigação. 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios 
das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que 
podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante 
do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal.  
 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização (PAR).  
 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.  
 

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento 
da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor 
devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. 
Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a 
EMPRESA ao processo executivo. 
  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, 
serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou 
represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou  

extrajudicial ou suspensão  pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. 
III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

 
Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 

ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, L

E
A

N
D

R
O

 A
N

T
U

N
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 M

A
R

C
E

LO
 C

O
R

D
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

5A
C

-9
D

65
-1

4A
0-

81
3B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

5A
C

-9
D

65
-1

4A
0-

81
3B

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: SHARK_LICITACOES_SERVICOS_E_TRANSPORTES_LTDA_ME_CONTRATO_027_2024.pdf (7/12)        1212/1266



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

CONTRATO Nº 027/2024 
 

Página 8 de 8 

 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões relativas 

ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 07 de março de 2024. 
 

 
 

Marcelo Cordeiro 

  
 
  Luiz Henrique Koga 

SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA - ME 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CONTRATO Nº 027/2024 
 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan, veículo novo, zero quilômetro; 

para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações 

técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 07 de março de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARCELO CORDEIRO 

Cargo: Procurador da Empresa 

CPF:  033.274.099-43 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO ALVES 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 396.154.646-00                                         

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ___________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 11/03/2024 11:39:33

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 11/03/2024 13:55:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 12/03/2024 08:39:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 13/03/2024 08:38:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO CORDEIRO (CPF 033.XXX.XXX-43) em 13/03/2024 08:54:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A5AC-9D65-14A0-813B
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  Proc. Administrativo 113- 1.016/2023

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Philippe C.

Data:  30/04/2024 às 16:07:11

 

Prezado,

Conforme solicitado, segue para conhecimento e providências.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 114- 1.016/2023        1218/1266



  Proc. Administrativo 114- 1.016/2023

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data:  30/04/2024 às 16:11:39

 

Prezada,

Boa tarde!

Encaminho pedido de compra parcial nº2071/01/2024, para emissão da nota de empenho.

At.te;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:

2071_01_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/04/2024 16:37:42 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E5F6-26A6-4AF0-AA1E 

1Doc:          1219/1266



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: philippe.gutierres

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2071/1-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 5545/2024 Contrato: 26/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000034
Usuário Requisição: PHILIPPE.GUTIERRES

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1205 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: PHILIPPE.GUTIERRES

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  120 ALIENAÇÃO DE BENS

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A - Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 15131 - KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (31)2107-6600 Fax:KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Rua Itacambira, nº 83 - Sala 05   Canaã

E-mail: 

SETE LAGOAS Estado: MGCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 004209215.00-9044403694000183

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

35700313

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 UND 35.26400-0 Veículo novo. zero quilómetro: com ano de 
fabricação/modelo mínimo 2023/2023: quatro portas 
laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 
ou superior, cambio automático: direção assistida 
(hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de 
fábrica; airbag duplo frontal; sensor de 
estacionamento com câmera de ré; protetor de 
cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas 
elétricas em todas as portas. bancos com capa em 
courvin ou outro produto impermeável: cintos de 
segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos 
traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros 
com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; 
jogo de carpetes internos da cabine em borracha. 
courvin ou outro produto impermeável: pneus 
conforme especificação do fabricante com medida 
mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das 
portas, com sistema de central multimídia integrado a 
sistema android, antena e bluetooth: películas de 
proteção solar nos vidros laterais e traseiros de 
acordo com a legislação vigente, cor 
predominantemente branca. Garantia mínima de 1 
(um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km 
do município de Cajati/SP. (Demais características 
conforme TR do edital)

0001  126.200,0000  126.200,00

Marca: Chevrolet Spin 1.8 7 lugares -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: philippe.gutierres

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 30 de Abril de 2024

126.200,00 0,00 0,00 126.200,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E5F6-26A6-4AF0-AA1E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 30/04/2024 16:37:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E5F6-26A6-4AF0-AA1E
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  Proc. Administrativo 115- 1.016/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  30/04/2024 às 17:02:06

 

Prezados,

Segue em anexo nota parcial de empenho referentes ao pedido do despacho 114.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

1016.pdf

1Doc:          1223/1266

file:///tmp/DDDD
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  Proc. Administrativo 116- 1.016/2023

De: Mauriceia F. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  12/06/2024 às 14:02:12

 

Boa Tarde!

Segue em anexo as parciais 2773/1-2024, 2773/2-2024, 2773/3-2024 e 2773/4-2024 para empenho.

Atenciosamente 

_

Mauricéia Araújo França 

Escriturária

Anexos:

parcial_2073_1_processo_1016_2023_.pdf

parcial_2073_2_processo_1016_2023_.pdf

parcial_2073_3_processo_1016_2023_.pdf

parcial_2073_4_processo_1016_23_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 12/06/2024 14:54:45 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C3A6-FFC7-0D90-C35D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2073/1-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 7369/2024 Contrato: 27/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000034
Usuário Requisição: MAURICEIA.ARAUJO

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1206 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: MAURICEIA.ARAUJO

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A - Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 15135 - SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)98965-5499 Fax:SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc   Sé

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 136.569.101-11945721815000106

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

01001000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 UND 35.26401-0 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com 
assistência técnica no raio de até 250km do município 
de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor 
branca, ano de fabricação/modelo mínimo 
2023/2023, carroceria em aço estampado (original de 
fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira 
ou traseira, reservatório de combustível com 
capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção 
hidráulica ou elétrica, "air bag" no mínimo para o 
motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas em todas as portas, com calhas de 
chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar 
condicionado para a cabine do motorista original de 
fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a 
frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e 
antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos 
compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do 
compartimento de carga de no mínimo 1890mm. 
Capacidade volumétrica do compartimento de carga 
de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue 
com todos os itens obrigatórios de acordo com a 
legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento 
da transformação será realizado no Termo de 
Referência).

0002  258.940,0000  258.940,00

Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 12 de Junho de 2024

258.940,00 0,00 0,00 258.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2073/2-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 7370/2024 Contrato: 27/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000034
Usuário Requisição: MAURICEIA.ARAUJO

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1206 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: MAURICEIA.ARAUJO

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A - Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 15135 - SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)98965-5499 Fax:SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc   Sé

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 136.569.101-11945721815000106

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

01001000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 UND 35.26401-0 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com 
assistência técnica no raio de até 250km do município 
de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor 
branca, ano de fabricação/modelo mínimo 
2023/2023, carroceria em aço estampado (original de 
fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira 
ou traseira, reservatório de combustível com 
capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção 
hidráulica ou elétrica, "air bag" no mínimo para o 
motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas em todas as portas, com calhas de 
chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar 
condicionado para a cabine do motorista original de 
fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a 
frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e 
antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos 
compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do 
compartimento de carga de no mínimo 1890mm. 
Capacidade volumétrica do compartimento de carga 
de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue 
com todos os itens obrigatórios de acordo com a 
legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento 
da transformação será realizado no Termo de 
Referência).

0002  258.940,0000  258.940,00

Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 12 de Junho de 2024

258.940,00 0,00 0,00 258.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2073/3-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 7371/2024 Contrato: 27/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000034
Usuário Requisição: MAURICEIA.ARAUJO

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1206 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: MAURICEIA.ARAUJO

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A - Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 15135 - SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)98965-5499 Fax:SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc   Sé

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 136.569.101-11945721815000106

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

01001000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 UND 35.26401-0 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com 
assistência técnica no raio de até 250km do município 
de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor 
branca, ano de fabricação/modelo mínimo 
2023/2023, carroceria em aço estampado (original de 
fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira 
ou traseira, reservatório de combustível com 
capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção 
hidráulica ou elétrica, "air bag" no mínimo para o 
motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas em todas as portas, com calhas de 
chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar 
condicionado para a cabine do motorista original de 
fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a 
frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e 
antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos 
compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do 
compartimento de carga de no mínimo 1890mm. 
Capacidade volumétrica do compartimento de carga 
de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue 
com todos os itens obrigatórios de acordo com a 
legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento 
da transformação será realizado no Termo de 
Referência).

0002  258.940,0000  258.940,00

Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 12 de Junho de 2024

258.940,00 0,00 0,00 258.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2073/4-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 137/2023

Processo/Ano: 1016 / 2023 Requisição Nro.: 7372/2024 Contrato: 27/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000034
Usuário Requisição: MAURICEIA.ARAUJO

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1206 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS Usuário Pedido: MAURICEIA.ARAUJO

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.

Objeto: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A - Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 15135 - SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)98965-5499 Fax:SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc   Sé

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 136.569.101-11945721815000106

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 60 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

01001000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 UND 35.26401-0 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com 
assistência técnica no raio de até 250km do município 
de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor 
branca, ano de fabricação/modelo mínimo 
2023/2023, carroceria em aço estampado (original de 
fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira 
ou traseira, reservatório de combustível com 
capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção 
hidráulica ou elétrica, "air bag" no mínimo para o 
motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas em todas as portas, com calhas de 
chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar 
condicionado para a cabine do motorista original de 
fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a 
frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e 
antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos 
compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do 
compartimento de carga de no mínimo 1890mm. 
Capacidade volumétrica do compartimento de carga 
de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue 
com todos os itens obrigatórios de acordo com a 
legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento 
da transformação será realizado no Termo de 
Referência).

0002  258.940,0000  258.940,00

Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: mauriceia.araujo

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 12 de Junho de 2024

258.940,00 0,00 0,00 258.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 117- 1.016/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/06/2024 às 17:25:45

 

Prezados,

Segue em anexo as Notas  Parciais dos Empenhos 2947/001, 2947/002, 2947/003 e 2947/004 , referente aos
pedidos do DESPACHO 116, para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_PARCIAL_2947_001.pdf

EMPENHO_PARCIAL_2947_002.pdf

EMPENHO_PARCIAL_2947_003.pdf

EMPENHO_PARCIAL_2947_004.pdf

1Doc:          1236/1266



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/001  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/001-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio 
de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na 
cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em 
aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração 
dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 
a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, "air bag" no 
mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas 
elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da 
cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista 
original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e 
uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 
com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de 
carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento 
de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos 
os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo 
DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da 
transformação será realizado no Termo de Referência).
Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ

UND  1,0000  258.940,00  258.940,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  258.940,00  258.940,00è è è

DOTAÇÃO ATUAL

 1.035.760,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 258.940,00

___/___/______

SALDO ATUAL

 776.820,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(duzentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/001  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/001-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/002  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/002-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio 
de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na 
cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em 
aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração 
dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 
a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, "air bag" no 
mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas 
elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da 
cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista 
original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e 
uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 
com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de 
carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento 
de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos 
os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo 
DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da 
transformação será realizado no Termo de Referência).
Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ

UND  1,0000  258.940,00  258.940,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  258.940,00  258.940,00è è è

DOTAÇÃO ATUAL

 1.035.760,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 258.940,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 258.940,00

___/___/______

SALDO ATUAL

 517.880,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(duzentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/002  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/002-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/003  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/003-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio 
de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na 
cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em 
aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração 
dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 
a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, "air bag" no 
mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas 
elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da 
cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista 
original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e 
uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 
com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de 
carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento 
de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos 
os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo 
DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da 
transformação será realizado no Termo de Referência).
Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ

UND  1,0000  258.940,00  258.940,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  258.940,00  258.940,00è è è

DOTAÇÃO ATUAL

 1.035.760,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 517.880,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 258.940,00

___/___/______

SALDO ATUAL

 258.940,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(duzentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta reais)

Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/003  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/003-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR

Página 2 de 2
1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: EMPENHO_PARCIAL_2947_003.pdf (2/2)        1242/1266



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/004  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/004-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio 
de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na 
cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em 
aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração 
dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 
a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, "air bag" no 
mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas 
elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da 
cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista 
original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e 
uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 
com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento 
de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de 
carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento 
de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos 
os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo 
DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da 
transformação será realizado no Termo de Referência).
Marca: Renault Master 2.3 L2H2 Ambulâ

UND  1,0000  258.940,00  258.940,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  258.940,00  258.940,00è è è

DOTAÇÃO ATUAL

 1.035.760,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 776.820,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 258.940,00

___/___/______

SALDO ATUAL

 0,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(duzentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2947/004  2024 

12/06/2024  1206 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

19

04
10

302
0012
1007

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SAÚDE
SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE É VIDA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS

Pregão Eletrônico 137/2023

 302

 0

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1016/2023 27/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDIDO

02073/004-2024
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2024000001218
Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 15135 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 136.569.101-119

Praça da Sé, nº 399 - Sala 502 -- Andar 5 - Edifíc Sé

SAO PAULO SP 01001000 (11)98965-5499

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati, conforme especificações do termo de referência. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 137/2023.)

TIPO CONTA

45.721.815/0001-06

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR
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  Proc. Administrativo 118- 1.016/2023

De: Maria M. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria  - A/C Ianael A.

Data:  07/02/2025 às 17:23:12

 

_

Maria Lucia de Oliveira Machado  

     Contadora  SP-329856/O-0

1Doc:  Proc. Administrativo 119- 1.016/2023        1245/1266



  Proc. Administrativo 119- 1.016/2023

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/02/2025 às 17:32:43

 

Matheus,

Seguem comprovantes de pagamento.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira

Anexos:

PROC_1016_2023_KI_EMP_2946_1_2024_PGTO_EM_15_05_2024.pdf

PROC_1016_2023_SHARK_LICITACOES_EMP_2947_1_PGTO_EM_20_06_2024.pdf

PROC_1016_2023_SHARK_LICITACOES_EMP_2947_2_PGTO_EM_20_06_2024.pdf

PROC_1016_2023_SHARK_LICITACOES_EMP_2947_3_PGTO_EM_20_06_2024.pdf

PROC_1016_2023_SHARK_LICITACOES_EMP_2947_4_PGTO_EM_20_06_2024.pdf

1Doc:          1246/1266
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